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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER CONJUNTO SOBRE O PROJETO DE LEI N° O11-B12022 pRESW 

As Comissões de Constituição e Justiça 
- 

e Finanças e 
Orçamento, após estudo sobre o Projeto de Lei n°. 011-B12022"SUMULA: "Altera a 
Lei Municipal 1.353/2013, e inclui pagamento de profissional para realização de 
plantão médico de sobreaviso para transporte/remoção de pacientes em UTI 
móvel, e dá outras providências", emite Parecer Favorável á sua Aprovação. 

Plenário das Deliberações, em Rosário Oeste-Mt., 20 de abril de 
2.022. 
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